
Superior Tribunal de Justiça

EDcl na EXECUÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA Nº 7.386 - DF 
(2014/0103029-5)
  

RELATOR : MINISTRO PRESIDENTE DA TERCEIRA SEÇÃO
EMBARGANTE : UNIÃO 
EMBARGADO : SINDICATO DOS POLICIAIS CIVIS DO ESTADO DO AMAPÁ - 

SINDPOL/AP 
ADVOGADO : MARCELO LAVOCAT GALVÃO E OUTRO - DF010958 
INTERES.  : ADALBERTO PONTES DA SILVA 
ADVOGADO : FÁBIO LUIZ DE OLIVEIRA E FERREIRA E OUTRO(S) - 

MG063816 
INTERES.  : ADOLFO ADELMO RAMALHO DE OLIVEIRA 
INTERES.  : AIRTON JOSE DE ARAUJO AGUIAR 
INTERES.  : ALAILDE NERY DIAS 
INTERES.  : ALCIDINEI CORREA DE SENA 
INTERES.  : ALCIMAR FLEXA DA COSTA FILHO 
INTERES.  : ALCINEI DE JESUS GUIMARAES 
INTERES.  : ALDEMIR CORDEIRO BARBOSA 
INTERES.  : ALEX RAIMUNDO DE SOUZA MACIEL 
INTERES.  : ALFREDO INAJOSA BRAGA 
INTERES.  : ALINDO DA SILVEIRA BARROS 
INTERES.  : ALMERES CAMBRAIA DE CASTRO 
INTERES.  : ALMIRO MONTEIRO MACIEL 
INTERES.  : ALUIZIA DA SILVA FRAZZÃO 
INTERES.  : ALUIZIO BOTELHO DA CUNHA JÚNIOR 
INTERES.  : ALUIZIO DOS SANTOS SOUZA 
INTERES.  : ALVARO ALBERTO CARDOSO GUEDES 
INTERES.  : AMAURI MIRANDA NEGRÃO 
INTERES.  : ANA CELIA DAMASCENO DA SILVA BRAGA 
INTERES.  : ANA LUCIA RABELO DA SILVEIRA 
INTERES.  : ANSELMO RODRIGUES DOS SANTOS 
INTERES.  : ANTONIO CARLOS BENEVIDES GOMES 
INTERES.  : ANTONIO CARLOS MARTINS BARATA 
INTERES.  : ANTONIO CESAR OLEASTRO SOTELO 
INTERES.  : ANTONIO CONCEIÇÃO DA SILVA 
 

  

EMENTA

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO NA EXECUÇÃO 
EM MANDADO DE SEGURANÇA. MATÉRIA ANALISADA PELA 
DECISÃO EMBARGADA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Embargos de declaração não se prestam para alteração do julgado.

2. Esclarecimentos quanto a regras aritméticas feito de ofício.

3. Embargos de declaração rejeitados.
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Superior Tribunal de Justiça

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Terceira Seção do Superior Tribunal de Justiça, 
na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 
rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto do Sr. Ministro Nefi 
Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. A Sra. Ministra Laurita Vaz e os Srs. 
Ministros Jorge Mussi, Sebastião Reis Júnior, Rogerio Schietti Cruz, Ribeiro 
Dantas, Antonio Saldanha Palheiro, Joel Ilan Paciornik e Leopoldo de Arruda 
Raposo (Desembargador convocado do TJ/PE) votaram com o Sr. Ministro Nefi 
Cordeiro, Presidente da Terceira Seção. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Reynaldo Soares da Fonseca. 
 

 

  

Brasília (DF), 27 de novembro de 2019 (Data do Julgamento).

MINISTRO REYNALDO SOARES DA FONSECA 
Presidente

MINISTRO NEFI CORDEIRO 
Relator
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